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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO 

KINEA OPORTUNIDADES REAL ESTATE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ nº 52.219.978/0001-42 

 

Por este instrumento particular, INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 4º andar, Itaim 

Bibi, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o 

nº 62.418.140/0001-31, habilitada para a administração de fundos de investimento conforme Ato Declaratório 

expedido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 2.528, de 29 de julho de 1993, neste ato representada 

na forma de seu contrato social, na qualidade de instituição administradora (“Administrador”) do KINEA 

OPORTUNIDADES REAL ESTATE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, fundo de investimento 

imobiliário, inscrito no CNPJ sob o nº 52.219.978/0001-42 (“Fundo”), RESOLVE: 

 

1. Registrar e comunicar aos cotistas a adequação do inteiro teor do Regulamento do Fundo à Resolução 

CVM nº 175/22, em especial ao seu Anexo Normativo III (nova Resolução CVM que regulamenta os 

fundos de investimento imobiliários, em substituição à ICVM 472/08), bem como, quando for o caso, 

adequar as restrições de Política de Investimento oriundas da nova regra, dentre outros 

aprimoramentos redacionais, sem alterar as suas principais características; e 

2. Considerando as disposições da Resolução CVM nº 175/22, estabelecer que o Regulamento passará a 

prever que, a partir da presente data, os cotistas terão responsabilidade limitada aos valores 

subscritos, observados os procedimentos previstos no Regulamento; 

3. Nos termos do artigo 52, III, da Resolução 175/2022, da Comissão de Valores Mobiliários, reduzir, 

temporariamente, a Taxa de Administração do FUNDO, conforme segue: de 02 de maio de 2024 

(inclusive) até 31 de dezembro de 2025 (inclusive) o Gestor renunciará, de forma temporária, parte da 

sua parcela da Taxa de Administração, sendo que, exclusivamente durante este período,  a Taxa de 

Administração será equivalente a 0,98% (zero vírgula noventa e oito por cento) ao ano. Após o 

encerramento do prazo indicado anteriormente, a Taxa de Administração voltará a ser devida de forma 

integral, independentemente de assembleia geral de Cotistas. Desta forma, a partir de 01 de janeiro 

de 2026 ou do primeiro dia útil subsequente, a Taxa de Administração será de 1,20% (um vírgula vinte 

por cento) ao ano. 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2024. 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administrador 


